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Art. 29.0 As caixas especiais, a que se refere o artigo 24.0
1 

serão colocadas nas respectivas prateleiras, devendo cons
tar do catálogo as necessárias indicações de colocação. 

Art. 30.° Compete ainda a esta secção: 
1." Investigar e coordenar os elementos necessários par&. 

as certidões ou cópias autênticas que sejam requeridas a 
autorizadas por despachos dos Presidentes das duas Câ
maras ou pelo Director Geral; 

:?." Cuidar da organização das colecções de impressos ou 
papéis, qaer sejam publicados pelo Senado ou Câmara dos 
Deputados, quer de outra ortgem, de modo que as mesmas 
colecções estejam sempre quanto possível completas i 

:3. o Ter em dia oa catálogos respectivos o confeccionar to
elos os necessários e relativos a assuntos que directa <m 
indirectamente interessem M Congresso. 

Art. 31.0 O catálogo geral será feito adoptando-se o mo
dêlo A. 

Art. 32.0 O arquivo fornecerá à Biblioteca todos os do
cumentos parlamentares que por troca devam ser remeti
dos aos países estrangeiros, a tiro de se mandarem enca
dernar e enviar ao seu destino. 

Art. 33.0 Para servirem de elementos :'1 formação de 
estatísticas, organizar se hão por anos ou periodos fegisla
tivos, t'egistos de : representações, interpelações, moções 
e requerimentos, requerimentos avulsos, resoluções das 
mesas, resoluções do Senado e Câmara dos Deputados, 
expediente com os .Ministérios, processos crimas, fôlhas 
dos vencimentos e gratificações pagas, fôlhas pagas elo 
material c diversas de:~pesas. 

Art. 34.0 A esta secção compete mais: 
Coordenar os elementos requisitados, para a publicaçilo 

Subsidios pam n História do Cong1·esso da República, 
compreendendo : 

1. 0 Relações nominais dos ruem bros do Senado e da Câ
mara dos Deputados, com a designação dos círculo~ por 
onde foram eleitos, das datas da aprovação da sua el01ção, 
da sua proclamação e da posse, indicando-se tambêm se 
pertenceram a outra legislatura, ou se exerceram funções 
em algumas das :Mesas ou de Go~êrno; . 

:?.'' Sinopse das propo~tas de lei apresentadas pelos MI
nistros, contendo a data da sua apresentação, data em que 
tiveram parecer e respectivo número,. di~s e~ que_ foram 
discutidas, data da sua. apresentação e mdicaçao se tiveram 
emendas, ou se voltaram à comissão, e, tendo voltado, nota 
de toda a ulterior discussão até a sua remessa ao Senado. 
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As mesmas indicações com relação aos diferentes trâmites 
por que passaram no Senado. Nesta sinops~ in~icar-se há 
tambêm o nome dos membros do Poder LegislatiVO que to
maram parte na discussão das respecti~as propost~s de ~ei_; 

3. o Idêntica sinopse relativa aos proJectos de lei de Im· 
ciativa dos Senadores ou Deputados; 

4.° Cartas de lei, na ín tegra, com a indicação da. data c 
número do Diário do Govêmo em que foram publicadas; 

[1. 0 Índices da sinopse e das cartas de lei i 
G. 0 Relação das publicações enviadas a qualquer das 

Câmaras· 
7. 0 N ú:Oero de sessões, dias em que se realizaram, sna du

ração e número de Senadores ou Deputados a elas presentes; 
8. 0 Indicação dos actos em que o Parlamento se fez re· 

presentar; 
9.0 Pareceres e contas da Comissão Administrativa. 

Biblioteca 

Art. 35.0 Quaisquer livros ou documentos que tenham Bihllntoea. 

saído da Biblioteca destinados a consult11 de Senadores ou 
Deputados, para quaisquer salas, dentro do edifício, fazem 
parte da mesma Biblioteca e aí devem ser ~atalogados 
e registados. 

Art. 36.0 Todos os livros, ou documentos, devem ter 
dois catálogos, um por autores, outro analítico. De cada 
verbete do catálogo por autores constará: nome do autor, 
título da obra, data da publicação, edição, formato, me· 
dição, número de volumes, colocação da obra (indicação 
da estmte e prateleira). Em cada volume será colado, na 
lombada, o número que lhe corresponda. 

§ único. As mesmas indicações serlto adoptadas no ca
tálogo analítico. 

Art. B7 .0 Adoptar-se há o seguinte modêlo ele verbetes 
para o catálogo por autores: 

Biblioteca do Congresso 

Catálogo por a u tor e s 

Colocnçilo 

Autor ........... ... . . ..... . .. . 
Título da obra ................. . Estante ......... . 

Prateleira ....... . 
Publicada em. . . no ano de ... . Número dos livros: 
Ediç!to. . . Formato, medição ... . 

Número de volumes ... 
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§ 1.0 Para o catálogo analítico adopta-se o mesmo mo
dêlo, em maior formato, mudando- Titulo da obm- em 
Desc1·içâo. 

§ 2.0 De todos os catálogos organizados na Biblioteca 
serão remetidas cópias autênticas ao Director Geral. 

§ 3.0 De todas as obras ou documentos haverá um re
gisto com as seguintes indicações: Titulo da obra-- Au
i01'- Pl·ocedihlcirt - Data da entradu - Colocação. 

Art. 38.0 Ao 1.0 conservador da Biblioteca compete: 
1. • Ter todos us ~o lumes sempre devidamente arrumados 

c o catálogo por autores, sempre em dia; 
i .0 Não permitir a saída de nenhum livro ou documento 

para fora da Biblioteca sem ser por requisição devida
mente assinada, por Senador ou Deputado, c para fora 
elo edifício do Congresoo sem ordem, por c~crito, do Presi
dente de qualquer elas Câmaras, ou do Direclot· Geral; 

:3. o Nfw permitir a sai da de edições raras, esgot1Hlas ou 
de que haja apenas um exemplar, as quais só poderão ser 
consultadas nas salas de leitura ela Bibli..teca; 

4.0 Representar ao chefe da Repartio.;rw súbre tudo 
quanto diga respeito a nogócios da Biblioteca; 

5.0 Assinar as guias de saída de quaisquer documentos 
ou livros que lhe forem exigido~ ; _ . 

G." Rubricar os livros de escnturação da Btbhoteca; 
7. 0 Assinar quaisquer declarações sôbre impossibili

dade de satisfazer a algum~ requisio.;ão; 
8.~ Informar o chefe dn Repartição acêrca de todas as 

ocorrências ou faltas relativas ao serviço; 
9.0 Vigiar pela boa conservação dos documentos exis-

tentes na Biblioteca. 
:?.0 conscrv:ulor. 

Art. 3fJ .0 Ao 2. 0 conservador pertence: 
1.0 O servi~o do expediente da Biblioteca sob as or-

dens do 1.0 conservador; 
2.° Fazer a escrituração nos livros, para êsse fim ru-

bricados pelo 1. 0 conservador; 
3.0 Organizar os inventários e os catálogos de todos os 

objectos e documentos pertencentes à Bibliote<'a; 
4.0 Hegistar nos livros competentes todos os documen

tos que na Biblioteca forem requisitados. 
Art. 40.0 O 1. 0 e o 2." conservadores substituem-se 

reciprocamente nos seus impedimentos. 
Art. 41.0 A Biblioteca estará patente a todos os membros 

do Congressl), nos dias úteis, desde as ~1 às 16 ~loJ:as . 
§ único. E stando as Câmaras a ~uncwnar a Btbltoteca 

t~brirá duas horas antes da hora reg1mental marcada para 
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pri';!CJPJO da sessão na Câmara que começar a funcionar 
ma1s cedo, e conservar-se há aberta até o encerramento 
da sessão que terminar mais tarde; havendo sessão no
turna, desde que esta se abra até que se encerre. 

Art. 42.0 Qualquer pessoa estranha ao Congresso, que 
deseje visitar ou consultar a Biblioteca, poderá fazê-lo, 
sendo acompanhada por algum membro do Con"'rcsso 
ou obtendo licença das ~Iesas, do Director Geral, o ou d~ 
conservador, sendo, nsste caso, acompanhada por qual
que!· empregado para êsse fim destinado. 

Art. 43.0 Nas salas de leitura estarão patentes os re
regulamentos, contendo as disposições que se devem ob
servar para se não perturbara estudo, e se evitar a dete
rioração e descaminho dos livros. 

Art. 44.0 Nenhum livro será facultado aos leitores sem 
ter o sêlo ela Biblioteca. 

~rt. 45.0 Ninguêm poderá tirar livros, ou quaisquer 
obJecto~ do lugar onde estiverem colocados, senão por in
termédiO do empregado que para êsse fim se achar pre
sente. 

Art. 46.0 Serão prestadas aos visitantes da Biblioteca 
todas as in~or~ações ou esclarecimentos que, em rela,.ão 
à mesma Btbhoteca, forem pedidos. 

Art. 4 7 ." Organizar-se há na Biblioteca uma escritura
ção regular pela qual se possa facilmente conhecer: 

1.0 A ~espesa com a compra de livros, impressos, ou 
outros obJectos; 

2." A despesa feita com as encadernações de livros. 
3." O movimento de livros entrados e saídos. 
4.0 O número de pessoas que consultaram a Biblioteca . b , qua1s as o ras consultadas, e quais as pedidas que não 

existem na Biblioteca. ' 
~ único. O 1.0 conservador fará os regulamentos neces

sáriOS para o bom desempenho do serviço, os quais deve
rão ter a aprovação do Director Geral. 

Art. 48.0 Ainda compete a esta secção a remessa de 
documentos parlamentares, para os efeitos do artigo 25. 0 

Ar~. 49.0 Os ~mpregados da Biblioteca auxiliarão, quan
do seJa necessário ou urgdnte, os serviços do Arquivo. 

Taquigrafia 

Art. õO. 0 Os serviços de taquigrafia ficam con~tituídos 
d ~ 1 a • fi d C T .utnkrafin por uas se~çoes: . taqu1gra a a ãmara dos Deputa-

dos; 2.a taquigrafia do Senado. 
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